ENSINO PARTICULAR 

E COOPERATIVO

CONTRATO COLECTIVO 
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[Negociação CCT - Ano Lectivo 2005/2006]

Mantém-se em vigor o Contrato Colectivo de Trabalho do Ensino Particular e Cooperativo, entre a AEEP – Associação dos Estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo e a FENPROF - Federação Nacional dos Professores e outros, publicado no Boletim de Trabalho e Emprego, 1ª Série, nº 33, de 8/09/2004.

Este contrato aplica-se aos estabelecimentos de ensino associados na AEEP e aos trabalhadores sócios dos sindicatos da FENPROF e de outras organizações sindicais que o subscrevem.

Aplica-se também a todos os trabalhadores que se associem nas organizações sindicais outorgantes durante a sua vigência.

Um trabalhador que não é sócio dos sindicatos da FENPROF deve sindicalizar-se para que este contrato colectivo lhe seja aplicado.

Na reunião entre a AEEP e a FENPROF realizada no dia 20 de Janeiro foi estabelecido o seguinte consenso:

1 • O Contrato Colectivo de Trabalho entre a AEEP e a FENPROF para 2004/2005 mantém-se em vigor e aplica-se aos associados das organizações outorgantes.
2 • As negociações prosseguem entre a AEEP e a FENPROF.
3 • Quaisquer alterações que resultarem das negociações só entrarão em vigor a 1 de Setembro de 2006.

A AEEP ao apressar-se a assinar um novo texto com a FNE e o SINAPE, em lugar de negociar as propostas que a FENPROF apresentou, criou uma situação de duas convenções colectivas de trabalho substancialmente diferentes aplicáveis aos estabelecimentos de ensino particular e cooperativo:
• O Contrato Colectivo de Trabalho publicado no BTE, 1ª Série, nº 33, de 8/09/2004 entre a AEEP e a FENPROF e outras organizações sindicais, está e estará em vigor, com regras e regulamentação própria que garantem mais direitos aos docentes e restantes trabalhadores;

• O Contrato Colectivo de Trabalho negociado entre a AEEP, a FNE e o SINAPE publicado no BTE, I Série, nº 46, de 15/12/2005, só tem aplicação aos sócios daquelas organizações sindicais.

No entanto, os docentes e outros trabalhadores sócios das organizações sindicais constituintes da FENPROF ou outros que com ela negoceiam o CCT não podem ser discriminados, pelo que terão de receber os salários actualizados, igual a qualquer outro colega filiado em qualquer outra organização ou não filiado.
Legalmente não pode haver discriminação dos trabalhadores em função da opção sindical de cada um. Qualquer situação em que paguem a uns trabalhadores as novas remunerações e a outros não, é ilegal.

Só ultimamente a AEEP manifestou alguma disponibilidade para negociar as propostas que sucessivamente a FENPROF foi apresentando em relação a questões muito importantes, porque estruturantes do exercício da actividade docente, como sejam o Horário de Trabalho e a Avaliação do Desempenho com efeitos na progressão na carreira.

No entanto as propostas apresentadas pela AEEP ainda estão muito aquém de poderem obter o nosso acordo.

A FENPROF tudo fará para que a situação seja regularizada mas não lhe peçam para assinar um qualquer CCT que só vem penalizar ainda mais os docentes e os outros trabalhadores do ensino particular e cooperativo retirando-lhes importantes direitos.
QUESTÕES COM DIFERENÇAS SUBSTANCIAIS

ENTRE OS DOIS TEXTOS EM VIGOR

CCT EM VIGOR PARA OS SÓCIOS DA FENPROF

1 • Progressão nas Carreiras Profissionais

• O acesso a cada um dos níveis das carreiras profissionais é condicionado pelas habilitações académicas e ou profissional, pelo tempo de serviço e pela classificação de bom e efectivo serviço, nos exactos termos definidos nos anexos I, II e III.

• Para efeitos da presente convenção e enquanto não forem definidos os critérios de avaliação de desempenho, ter-se-á como bom e efectivo serviço prestado por qualquer trabalhador no cumprimento dos seus deveres profissionais.

• A aquisição de grau superior ou equiparado que de acordo com a legislação em vigor determine uma reclassificação na carreira docente produz efeitos a partir do dia um do mês seguinte à data da sua conclusão, desde que o docente o comprove em tempo oportuno.

• A progressão nos diferentes níveis de vencimento produz efeitos a partir do dia um do mês seguinte ao da verificação das condições previstas nos números anteriores. (Artigo 44º do CCT em vigor)

Se os sócios dos Sindicatos da FENPROF satisfizerem as condições atrás referidas têm direito a ser reclassificados na carreira respectiva a partir do dia um do mês seguinte ao da sua verificação.

Para os sócios dos Sindicatos da FENPROF não se encontram ainda definidos os critérios da avaliação do desempenho e, portanto, progridem logo que satisfaçam a condição do tempo de serviço sem necessidade de qualquer avaliação de desempenho.

2 • Horário de trabalho dos trabalhadores com funções docentes:
a) Educador de Infância – vinte e cinco horas de trabalho lectivo, mais duas horas de coordenação, mais três horas de preparação de actividades na escola;

b) Professor do 1º ciclo do ensino básico – vinte e cinco horas de trabalho lectivo semanais, mais três horas de coordenação;

c) Professor dos 2º e 3º ciclos do ensino básico, do ensino secundário e nos estabelecimentos de ensino de línguas - vinte e duas a vinte e cinco horas de trabalho lectivo semanais, mais quatro horas mensais destinadas a reuniões;

d) Professor e Educador de Infância de Educação e Ensino Especial - vinte e duas horas, mais três semanais, sendo estas exclusivamente destinadas à preparação de aulas;

e) Professor de cursos extracurriculares – vinte e cinco horas de presença, para um máximo de vinte e duas horas de aulas. (Artigo 11º do CCT em vigor)

A marcação no horário dos docentes sócios da FENPROF de mais horas que as aqui previstas é uma violação do CCT em vigor. Caso os estabelecimentos de ensino insistam em marcar mais horas, aos professores assiste o direito a reclamar o pagamento de horas extraordinárias.

É ilegítimo, a alteração unilateral dos horários de trabalho sem o acordo do trabalhador mesmo que tal esteja previsto na convenção colectiva de trabalho.

Se a sua entidade patronal lhe entregar um novo contrato individual de trabalho com alteração do horário de trabalho, é ilegal.

Não assine.

3 • Regras quanto à elaboração do horário dos docentes

• Aos docentes será assegurado, em cada ano lectivo, um período de trabalho lectivo semanal igual àquele que hajam praticado no ano lectivo imediatamente anterior até ao limite de horário completo. (Artigo 14ª do CCT em vigor)

Só com o acordo do docente será possível passar um contrato de trabalho a tempo completo para um contrato de trabalho a tempo parcial.

No caso de algum sócio de um sindicato da FENPROF ser confrontado com esta questão deve imediatamente contactar o seu sindicato.

4 • Marcação do período de ferias

• O período de férias dos trabalhadores deverá ser estabelecido de comum acordo entre o trabalhador e a entidade patronal e no caso dos trabalhadores com funções pedagógicas deverá ser estabelecida no período compreendido entre a conclusão do processo de avaliação final dos alunos e o início do ano escolar, de comum acordo entre o trabalhador e a entidade patronal.

• Os períodos de interrupção das actividades lectivas de Verão que exceda o tempo de férias e do Natal, do Carnaval e da Páscoa, fixados oficialmente, apenas poderá ser dedicado a:

a)Avaliação dos alunos;

b)Actividades de reciclagem, formação e aperfeiçoamento profissional;

c)Trabalho de análise e apreciação crítica dos resultados e de planeamento pedagógico;

d)Prestação de serviço de exames nas condições definidas por lei;

e)Actividades educacionais de interesse colectivo ou privados de reconhecido interesse pedagógico.

(Artigos 24º e 25º do CCT em vigor)

É vedado à entidade patronal marcar as férias dos trabalhadores docentes ou não docentes para os períodos de interrupção das actividades lectivas sem o seu acordo expresso.

Caso algum sócio dos sindicatos da FENPROF seja confrontado com a decisão da entidade patronal marcar férias para outro período que não do Verão, deve contactar o respectivo sindicato.

5 • Retribuição durante as ferias

• A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam se estivessem ao serviço efectivo.

• O montante do subsídio de férias é igual ao da retribuição correspondente ao período de férias a que têm direito.

Se a retribuição durante as férias e/ou o subsídio de ferias tiverem valores menores que o recebido num mês normal de trabalho estão a ser violados os direitos dos sócios dos sindicatos da FENPROF.

Não se inclui no montante atrás referido o subsídio de refeição.

6 - DIUTURNIDADES - Trabalhadores não docentes

• As remunerações mínimas estabelecidas pela presente convenção para os trabalhadores não docentes serão acrescidas de uma diuturnidade por cada cinco anos de permanência em categoria profissional de acesso não obrigatório e automático ao serviço da mesma entidade patronal até ao máximo de cinco.

• Para os efeitos do número anterior entende-se que as categories profissionais cuja progressão depende da prestação de bom e efectivo serviço não são de acesso obrigatório e automático.

(Artigo 46º do CCT em vigor)

Os trabalhadores de apoio à docência abrangidos pela Tabela - Categoria N têm direito a progredir na carreira e também às diuturnidades.

Se a qualquer sócio dos sindicatos da FENPROF ou outros que assinam este CCT forem retiradas as diuturnidades ou não lhe forem atribuídas deve contactar o respectivo sindicato já que tal atitude da entidade patronal não é legítima.
